
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS 

MOBILIÁRIOS E ELETRODOMÉSTICOS, VISANDO ATENDER ÀS NOVAS UBS E 

REAPARELHAR AS UNIDADES JÁ EXISTENTES QUE NECESSITAM DE NOVOS 

EQUIPAMENTOS, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

LOTE 01 

V. TOTAL ITEM DESCRIÇÃO QTD UNI) V. UN(IT 
k 

1 Armário Vitrine:l porta 50.0 Unidade P51.951,78 j R$97.589,00 

Especificação: Armário Vitrine:1 porta, com fechadura cilíndrica fundo e teto em chapa de aço em pintura epóxi, Porta e laterais de 

vidro cristal de 3mm, 3 prateleiras, Pés com ponteirasMedidas aproximadas: 0,50 cmx 0,40 cmx146 CxPxA 

2 Biombo Triplo: Dobrável com 
rodízios 

30.0 Unidade R$ 813,17 R$ 24.395,10 

Especificação: Biombo Triplo: Dobrável com rodízios, cortinas impermeáveis em pvc, estrutura em tubos de aço carbono redondo, 
Dobrável para ambos os lados, com dois eixos giratórios, Pés com ponteiras de borracha niveladoras na cortina do meio e com 
rodízios giratório de 2" nas cortinas laterais, Acabamento em pintura epóxi, com tratamento ferruginoso, Dimensões aproximadas: 
Aberto: 1,82m largura xl,80m altura x 0,50m comprimento 

3 Braçadeira para injeção-Base 30.0 Unidade R$289,00 P$8.670,00 
Tubolar Com Concha Ino 

Especificação: Braçadeira para injeção-Base Tubolar Com Concha Ino:, regulagem da altura por mandril, tubo superior 
inoxidável,com concha em aço inoxidável com regulagem por manípulo.Altura mínima 0,80 mt e 1,10 mt. máxima 

4 
Cadeira de rodas adulto- simples 
com pneu inflável dobrável 

30.0 Unidade R$ 738,41 R$ 22.152,30 

Especificação: Cadeira de rodas adulto- simples com pneu inflável dobrável:, apoio para os braços fixos e articulados para os pés. 
Conta com rodas dianteiras de aro "06" maciças e rodas traseiras de aro "24"-infláveis.Largura do Assento: 40 cm Profundidade do 
Assento: 41 cm, Altura Encosto: 36 cm, Altura do Assento ao Chão: 52 cm, Cbmprimento Total da Cadeira: 100 cm,Largura Total 
Aberta: 64 cm, Largura Total Fechada: 30 cm,Altura do Chão à Manopla: 90cm, fabricada em aço de carbono, com assento e encosto 
em nylon. Possui freios bilaterais e aro impulsor bilateral.capacidade máxima de peso de 90kg. 

5 
Cadeira para coleta de sangue: Com 30.0 
braçadeira Reclinável com assento 

( Unidade R$1.208,00 c P536.240,00 
f 

Especificação: Cadeira para coleta de sangue: Com braçadeira Reclinável com assento, encosto e braços articulados, descanso para 
os pés com extensão concomitante à inclinação do encosto; Estofados com espuma alta densidade, revestido em Courvim, 
reclinável, com 4 posições, Pintura epóxi eletrostástico a pó; Péscom ponteira plástica.Largura do assento: 55cm, Capacidade150kg. 
Cor a ser definida 

Escada 2 degraus: estrutura em 
6 tubo de aço carbono redondo de 7/8 

x 120mm 
30.0 Unidade P5284,73 R$ 8.541,90 

Especificação: Escada 2 degraus: estrutura em tubo de aço carbono redondo de 7/8 x 120mm, Pisos de madeira, revestidos com 
borracha antiderrapante, Pés com ponteiras plásticas niveladoras, Pintura eletrostática a pó "Epóxi" com tratamento anti-ferrugem 
Altura 1° degrau:l8cm Dimensões de cada degrau: 21cm x 38,5cm 

Mesa auxiliar-em Inox40x80x80cm: 
7 pés em tubo de aço inox redondo 30.0 Unidade R$ 516,98 P$15.509,40 

7/8 

Especificação: Mesa auxiliar-em Inox 40x80x80cm: pés em tubo de aço inox redondo 7/8, Tampo e prateleira em chapa de aço inox 
0.80mm, sem arestas cortantes,Pés com rodízios giratórios de 2" de diâmetro 

Poltrona hospitálar: com 
8 revestimento antic bacteriano, 

antichamas e impermeável 
30.0 Unidade PS 1.501,31 PS 45.039,30 

Especificação: Poltrona hospitalar: com revestimento anti bacteriano antichamas e impermeável, Rodízio e mecanismo 
sincronizado entre encosto e peseira permitindo ajuste na posição desejada, Estrutura de rec inação em aço carbono com pintura 
eletrostática fixada na chassi de madeira. Assento densidade D-33 e encosto e braços densidade D28, Revestimento em courvin, 
Permite o reclino até 145 graus- Suporta até135kgs 
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Armário baixo Tampo: Tampos 30.0 Unidade PS 788,51 R$23.655,30 
encabeçados de 40mm 

Especificação: Armário baixo Tampo: Tampos encabeçados de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e inferior 

por acabamentos moldurados de 70mm em MDP2Smm (Partículas de Média Densidade fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 40mm(E)x800mm(L)x400mm(P) com 

acabamento em fita PVC (poliestireno) com (1,OOmm) de espessura. Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo 665mm (A) x400mm (P) xl5mm (E) corn acabamento em fita PVC (pofetileno)  com f045mm} de espessuraRetaguardas: 

~ 



Contém 2 retaguardasfixadas no fundo para a parede confeccionada em MDP (9mm). Prateleiras Superior e Inferior: Confeccionado 

em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão medindo 860mm (L) x355mm (P) xl5mm (E) com acabamento em fita PVC (polietileno) com 

(0,45mm) de espessura. Prateleira Central: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 860mm (L) x375mm (P) 

xl5mm (E) com acabamento em fita PVC (polietileno) com (0,45mm) de'espessura. Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo 860mm (L) x375mm (P)15mm (E). Portas: Contém 2 unidades confeccionados em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formal), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo 651mm (A) x436mm (L)15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). Pés: Tipo Octogonal 

com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite o ajuste quando há desnível do piso 

facilitando assim o manuseio do produto. Dobradiça : Contém 4 unidades alta metálica estampada e 4 calços tipo baixo 

DIMENSÕES: AxLxP) 750mm 800mm 400mm O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NP 17, por profissional de 

ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o 

laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 

inclusive galvanoplastia. Certidão de registro depessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade tec_ nica de profissional CREA 

Armário Laminado Armário Alto
 _ 
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Dimensões: Altura Largura 30.0 Unidade P$1.158,41 R$34.752,30 
Profundidade Externas 1.800mm 
800mm 400mm Tampo

Especificação: Armário Laminado Armário Alto Dimensões: Altura Largura Profundidade Externas 1.800mm 800mm 400mm 

Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) com acabamento em fita 

em PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido'por ambas as faces por uma 

folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através.de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E) x 1755mm(A) x 385mm(L) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Prateleiras: 
Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações circuláres que recebem por um sistema de encaixe e pressão um 
dispositivo VB 35 M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto melhor 
estabilidade. Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras de Média Densidade) fabricado através de fibras de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo 9mm(E) xl750mm(A) x387mm(L). Fundo: 
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x 368mm(P) Portas:'2 Portas Confeccionado em 
MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), 
revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 1755mm (A) x 390mm (L) x 15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). 
Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves. Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto 
derivado do petróleo) tipo concha. Medindo 458(L)1 dobra com (15mm) á 90°,2° dobra com (29mm) á 315°.Pés: Tipo Octogonal com 
espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando á desnível do piso 
facilitando assim o manuseio do produto. Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) 
com regulagem que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Dobradiças: Alta 
com travas plásticas com garras que se travam a porta de aço. O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do 
fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a'NR 17, por profissional 
de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina 
o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do.fabricante, menção a norma NR17, analise e conclusão, 
data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida  NBR-8095/2015 500 horas. 

Arquivo com 6 gavetas: Arquivo com 
11 6 gavetas, confeccionado em chapa 30.0 Unidade R$2.764,13 R$ 82.923,90 

de aço #24 (0.60mm) ...................___..................................................... 
Especificação: Arquivo com 6 gavetas: Arquivo com 6 gavetas, confeccionado em chapa de aço #24 (0,60mm) normatizada e 
laminada a frio nas laterais, fundo, tampo superior e frentes das gavetas, Trilho Corrediça 550mm(L)x42mm(A) em chapa 1,20mm 
com 20 pares de esferas de aço. Cantoneiras de fixação traseira (medida 100mm "A" com dobra em L 15mmX15mm chapa 
#20(0,90mm) revestida em Galvalume (AI+Zn) aplicado pelo processo de imersão a quente, com 4 garras de fixação. Reforço -
Contém 6 reforços internos tipo "Õmega" com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa #24 (0,60mm) 

nas laterais do produto, sendo ala dobra de 90° a 10mm, 2a dobra de 90° a 20mm, 3a dobra de 90° a 30mm, 4a dobrada 90° a 20mm 
terminando com 10mm. Fixados verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. Trava frontal horizontal tipo U 

(15xl5xl5mm),entre as 2(duas) primeiras gavetas em chapa #18 (1,20mm) Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 

4 dobras sendo a la de 90° a 10mm, a 2° de 90° a 15mm, a 3a de 90° 45mm, a 4° de 90° a 40mm e termina com 10mm. Trava na base 

inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), em formato U com 2 dobras, alada  90° a 15mm, a 2a de 90° a 45mm e termina com 15mm. 
Acompanha kit composto por 4 dantorieiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas 

com rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de aço utilizadas nesse produto 

seguem a especificação SAE 1008 Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, corrediça telescópica de abertura total, 

prolongamento no curso do 11Arquivo com 6 gavetas: Arquivo com 6 gavetas, confeccionado em chapa de aço #24 (0,60mm) 

normatizada e laminada a frio nas laterais, fundo, tampo superior e frentes das gavetas, Trilho Corrediça 550mm(L)x42mm(A) em 

. ..:, . : . . . .. :..: . .. .. . . .. :.. .:: . . . .: ... .. : 

~~ ~i~~~~F<~~~~:::~::~t~jt~~~-~~~;G,~.~°~~;~~ 



chapa 1,20mm com 20 pares de esferas de aço. Cantoneiras de fixação traseira (medida 100mm "A" com dobra em L 15mmX15mm 

chapa #20(0,90mm) revestida em Galvalume (AI+Zn) aplicado pelo processo de imersão a quente, com 4 garras de fixação. Reforço 

- Contém 6 reforços internos tipo "Õmega" com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa #24 (0,60mm) 

nas laterais do produto, sendo a 1° dobra de 90° a l0mm, 2° dobra de 90° a 20mm, 3° dobra de 90° a 30mm, 4° dobra de 90° a 20mm 

terminando com 10mm. Fixados verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. Trava frontal horizontal tipo U 

(15xl5x15mm) entre as2(duas) primeiras gavetas em chapa #18 (1,20mm) Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 

4 dobras sendo a 1° de 90° a 10mm, a 2° de 90° a 15mm, a 3° de 90° 45mm, a 4° de 90° a 40mm e termina com 10mm. Trava na base 

inferior traseira em chapa #20(0,90mm), em formato U com.2 dobras, a 1° de 90° a 15mm, a 2° de 90° a 45mm e termina com 15mm. 

Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas 

com rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de aço utilizadas nesse produto 

seguem a especificação SAE 1008 Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, corrediça telescópica de abertura total, 

prolongamento no curso do comprimento nominal, deslizamento com esferas de aço. Peça única de montagem esquerda ou 

direita e trava fim de curso aberto que permite a retirada da gaveta, confeccionada em aço galvanizado na espessura de 1,20mm 

com 20 pares de esferas em cada lado. Gavetas com fundo baixo: A -6 Gavetas para fichas 6x9 -15,24cm(A)x22,86cm(L) montadas 

no sistema de dobras com travamento com utilizando cantoneiras traseiras com 100mm (A) em formato L15xl5mm confeccionada 

em Galvalume (AI+Zn) #20(0,90mm) com 4 garras de fixação com travamento por encaixe a lateral Direita e Esquerda, sendo as 

medidas externas da gaveta 197mm(A)x516mm(L)x590mm(P), fundo em chapa de aço #26 (0,45mm, frente das gavetas em chapa 

de aço #26 (0,45mm) fixados através de parafusos M4-10 em furacão oblonga que possibilitam uma regulagem precisa, divisória 

central com 22 recortes de regulagem para acoplagem de compressores de fichas(comprif) dividindo a gaveta ao meio, formando 

2 compartimentos para acondicionamento das fichas. B - Bordas laterais com 100mm de altura com a 1° dobra em 90° a 95mm do 

fundo e a2° dobra a 5mm da 1° formando um reforço lateral para sustentação da gaveta, com 22 recortes a cada 25mm destinada 

a colocação de compressores para fichas (comprif). C - Porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte superior esquerda da 

gaveta (medida 55mmx32mm) com abertura em sentido vertical nas extremidades direita e esquerda. D — Puxador estampado 

(embutido) em toda extensão superior da gaveta através de um sistema de dobras sendo, l° dobra de 45°com 25mm, 2° dobra de 

90° com 25mm 3° dobra de 90° com 20mm terminando com 10mm na parte superior da gaveta na totalidade de sua largura com 

acabamento perfil em PVC na cor cinza cristal ou grafite. E - Reforço pelo sistema de perfilhamento em ômega, mantendo as 

propriedades do aço reforçando a estrutura do arquivo. F - Reforço, gaveta, hastes, retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto, 

conforme normas técnicas (AWSSAEDB-9M), análise e teste de resistência através de ensaio de cisalhamento por tração G 

Fechadura cilíndrica do tipo Yale com sistema articulado contendo  chaves e com sistema de fechamento simultâneo das gavetas 

mediante tranca de 25mm (L) xl300mm(A) #18 (1,20mm) revestida com uma camada de liga AI=Zn (Alumínio e Zinco) aplicado pelo 

processo de a imersão quente.ACABAMENTO Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática 

a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade 

analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983" Material metálico revestido e não 

revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo 

o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. CAPACIDADE: De 1400 a 1500 fichas 

por gaveta (acompanha 2- Comprifem cada gaveta) Peso recomendado por gaveta S5 Kg (bem distribuídos). DIMENSÕES:1362mm 

550mm 670mm O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NP 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 

validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição 

técnica em documento do fabricante, menção a norma NR17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de 

Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 

artefatos de ferro, aço e de metais nãoferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro 

depessoa jurídica CREA. Certidão de  responsabilidade técnica de  profissional CREA 

Cadeira: com estrutura em madeira 12 20.0 Unidade R$175,93 P53.518,60 
maciça  ,  

Especificação: Cadeira: com estrutura em madeira maciça com aplicação de verniz poliuretano e perfil de aço com pintura epóxi-

pó, modelo Eames Wood, assento e encosto em polipropileno e sapatas plásticas- Suporta até 110kgs, Altura: 80- Largura :46 

Profundidade:55CM- Deverão ser montados no local 

Cadeira fixa 4 pés ponteiras de 
13 ' .. 50.0 Unidade 

LL 
~ R$202,34 j R$10.117,00 

.nylon - sem apoia braço 

Especificação: Cadeira fixa : 4 pés ponteiras de nylon - sem apóia braço - encosto e assento em madeira multilaminada de 15 mm 

de espessura moldada anatomicamente - estofada com espuma injetada e revestida em courvim na cor azul royal - estrutura 

tubular 7/8" - pintura em epoxi a pó na cor preta - suporte de até 100 kg 

14 Cadeira secretaria do tipo executiva 50.0 Unidade R$ 876,47 ~ R$ 43.823,50 

Especificação: Cadeira secretaria do tipo executiva : com sistema regulador do encosto, fabricada de acordo com as normas da 

ABNT, com apoia-braços e espaldar/encosto médio: Encosto com estrutura interna injetado em polipropileno copolímero, de 

grande resistência mecânica, com formato anatômico, espuma injetada anatomicamente com 40 mm de espessura média e 

densidade mínima 45/55 kg/ m3, isento de CFC. - Contracapa do encosto em desenho próprio, obedecendo a normas ergonômicas, 

injetada em polipropileno na cor preta. - Assento fabricado com estrutura interna de compensado multilaminado com 13 mm de 

espessura media, moldado a quente, formato anatômico e curvatura na parte frontal para auxiliar fluxo da corrente sanguínea, 

espuma injetada com 50 mm de espessura e densidade mínima 45/55 kg/ m3, isento de CFC.- Contracapa do assento injetada em 
polipropileno copolímero injetado na cor preta.- Fixação do mecanismo ao assento/encosto, feito através de parafusos sextavados 

flangeados com sistema travante e porcas garras de duplo travamento, de ambos os lados, encravados na madeira, evitando 

quebras. - Revestimentos do assento e do encosto em tecido sintético de poliéster a escolha no catálogo de cores do fabricante. -

Estrutura da base giratória com 05 pontos de apoio, no centro tudo redondo onde será acoplado pistão classe DIN EM 16955 —classe 

04, ambos revestidos por capa única de polipropileno copolímero injetada na cor preta, apoiados sobre rodízios injetados em 

poliamida 6.0, com calota integrada ao corpo, eixo de fixação das rodasfabricado em aço trefilado SAE 1213 com 08 mm de diâmetro, 

sem presença de buchas pará montagem do mesmo a estrutura: Pinos que suportam os rodízios, encravados por pressão na 

extremidade das hastes e soldados por solda Mig, sem presença de bucha plástica, evitando desgaste e que se soltem, devido 

movimento da cadeira. - Na ponta das hastes que se ligam ao tubo redondo central deverá apresentar expansão, corte de forma 

arredondada para melhor acoplamento ao tubo central redondo, soldados com solda tipo Mig em linha continua e de ambos os 

lados, superior e inferior das hastes, sem interrupções. - Coluna central desmontável, recoberta por capa telescópica em 

polipropileno copolímero injetada na cor preta, fixada por encaixe cônico, com mola a gás para regulagem de altura e 

amortecimento de impactos gerados ao sentar na cadeira. - Acionamento da regulagem de altura da coluna através de alavanca 

situada na lateral direita do mecanismo, injetada em Poliacetal ha cor preta. - Mecanismo com sistema regulador do encosto, de 

estrutura monobloco, com assento fixo tendo 3° de inclinação e furos com distância entre centros de 125 x 12S e 160 x 200 mm.-
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Suporte do encosto com regulagem de altura com no mínimo 09 posições, uma extra para desarme, sistema tipo catraca, 

totalizando 80 mm de curso, sem presença de manipulo. - Inclinação do encosto mediante acionamento de uma alavanca no lado 

direito, de forma anatômica, injetada em Poliacetal na cor preta, podendo-se assim obter infinitas posições ás necessidades do 

usuário. - Possui molas para o retorno automático do encosto, e o ajuste automático na frenagem do reclinádor. - Apóia braço em 

polipropileno copolímero injetado na cor preta, com estrutura vertical em formato de "L" fabricada em chapa de aço estrutural SAE 

1020, parte metálica na cor preta, regulagem de altura por botão de formato oval, totalizando 07 posições e 80 mm de curso a 

disposição do usuário trazendo ergonomia, chapa para fixação no assento com dois furos oblongos, permitindo regulagem 

horizontal por parafusos.- Componentes metálicos devem possuir tratamento de superfícies interna e externa, através de banho 

Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento de pintura.- Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, 

semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. 

-Ao ganhador será solicitado os documentos abaixo, identificados em nome do fabricante:- Declaração do fabricante para revenda 

autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica.- Laudo de conformidade ergonómica para com a NP 17, por 

profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do 

profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, 

menção a norma NP-17, analise e conclusão, data e validade.- Certificação de produtos para com a NBR13962/2018 da ABNT, onde 

se possam identificar todos os modelos de produtos certificados pelo fabricante e para os ofertados em especifico neste edital.-

Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 - emitido por organismo 

certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 — rotulo ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório.-

Certificação FSC em nome do fabricante dos produtos ofertados. - Laudo de conformidade para com as NBR-14961/19 - NBR-8515/20 

- NBR-8910/16 - NBR8537/15 - NBR-8619/15 - NBR-8797/17 - NBR-9178/15 - 9176/16 - 9177/15 - 8516/15, da ABNT, emitidos por 

laboratório acreditado pelo INMETRO — Espumas de PU flexíveis: Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, 

apresentado em papel timbrado do fabricante da tinta.- Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido por Organismo Certificador de Produto — OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 

com solda, durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 - Ri 0; NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, com resultado 

d0/t0 - Ri; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D7091; D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e NBR 10545, sem solda.- Laudo de 

conformidade por laboratório acreditado pelo Inmétro, em nome do fabricante do produto ofertado, para com a NBR-13962/2018 -

ensaio de carga estática na base da cadeira, conforme item 7.3.7 da norma, com resultado conforme. - Certificado de registro de 

pessoa jurídica dofabricante do produto: Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica -Crea.- Licença de operação 

do fabricante de seu domicilio: Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos.- Documento do 

fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.- Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA.- Garantia 

expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. - Medidas aproximadas do produto: - Largura total da cadeira: 660 

mm. - Profundidade total da cadeira: 660/790 mm. -Altura total da cadeira: 840-1035 mm: Extensão Vertical do encosto: 365 mm.-

Largura do encosto: 425 mm. - Profundidade da Superfície do assento: 430 mm.- Largura do Assento: 465 mm. - Altura Do assento: 

460/575 mm -Medidas Aproximadas do Rodízio: 67x53x55x17(largura da 

15 CONJUNTO DE MESAS EM L 40.0 Unidade PS 1.168,22 P546.728,80 

Especificação: CONJUNTO DE MESAS EM U 2 unidades de Mesa auxiliar com tampo encabeçado de 40mm com sua medida total 

de750mm(A) x 900mm(L) x 600mm(P) com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes 
encabeçadas. Tampo: Tampo encabeçado de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e inferior por acabamentos 

moldurados de 70mm em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 900mm(L) x 600mm(P) x 40mm (E), com acabamento em fita em 
PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda: Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 
baixa pressão medindo: 659mm(L) x 25omm(P) x 15mm (E), fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com castanhas de 

15mm e pinos 6rnm com rosca soberba. Pés: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através 
de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 
25mm(E), com 2 espaçadores injetados em polietireno com pintura metalizada na medida de l5mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) 
utilizados como arremate de acabamento entre, ampo e pés,. ponteira tipo sextavade com espessura de (5mm)de poliestireno 
(Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado 
ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. DIMENSÕES ALTURA 75omm 
LARGURA 900mm PROFUNDIDADE 600mm, Conexão Triangular 90° Tampo: Encabeçado de 40mm composto na parte superior 

em MDP BP 15mm e inferior por acabamentos moldurados de 70mm em MDP BP 25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 600mm(L) x 
600mm(P) x 40mm (E), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura, com bordas aparentes encabeçadas 
com um ângulo de 90° e dois ângulos de 45° sendo O1° e 2° com 600mm ao 3° com 849mm formando um triângulo isósceles onde 
possui pelo menos dois lados de mesma medida. Acessórios: acompanha quatro chapinhas de conexão para fixação com as mesas 
sendo utilizadas duas de cada lado e parafusos rosca soberba. Medidas: 40mm x 600mm x 600mm O licitante vencedor do certame 
deverá a) resentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 
para com a NP 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional 
que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 
norma NP-17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 
7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CRFA. Certidão de responsabilidade 
técnica de profissional CREA 

CONJUNTO DE MESAS EM L: Mesa 
auxiliar com tampo encabeçado de 

16 40mm com sua medida total de 40.0 Unidade Ps 1.171,67 P546.866,80 
750mm(A) x 1200mm(L) x 
600mm(P), 

Especificação: CONJUNTO DE MESAS EM U Mesa auxiliar com tampo encabeçado de 40mm com sua medida total de 750mm(A) x 

1200mm(L) x 600mm(P), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas 

Tampo: Encabeçado de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e inferior por acabamentos moldurados de 70mm 

em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo 

de prensa de baixa pressão medindo:1200mm(L) x 600mm(P) x 40mm (E), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 
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lmm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 

folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 

959mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com 

rosca soberba. Pés: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2 

espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) utilizados como 

arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com espessura de (Smm)de poliestireno (Plástico de Alto 

Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando 

sistema girofix com castanhas del5mm e pinos 6mm com rosca soberba.l Unidade Mesa auxiliar com tampo encabeçado de 40mm 

com sua medida total de 750mm (A) x 900mm (L) x 450mm (P) com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com lmm espessura 

com bordas aparentes encabeçadas. Tampo: Encabeçado de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e inferior por 

acabamentos moldurados de 70mm em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 900mm(L) x 450mm(P) x 40mm (E), com 

acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda: Confeccionado 

em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão medindo: 659mm (L) x 25omm (P) x 15mm (E). Fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema 

girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. Pé: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 

folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 

680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) 

x 50mm(L) x 15mm(P) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com espessura de 

(5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio 

do produto, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba.1 Gaveteiro Aéreo 

2 gavetas Corpo: Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 202mm(A) x 350mm(L) x 375mm (P) com 

acabamento em fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP 

(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido 

por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melaminica fixada através de um processo de prensa 

de baixa pressão medindo 97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, 

corpo da gaveta em aço Galvalume na medida de 49,3mm(A) x 290,5mm(L) x 342,5mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos 

com roldana de nylon. Puxador. Contém 2 unidades em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo), medindo 
96mm.O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: 

Laudo de conformidade ergonómica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a 

vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica 

em documento do fabricante, menção a norma NR17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado 

de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de 

ferro, aço e de metais nãoferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa 

jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA _ . 
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350x1350mm DE TRABALHO J..
17 40.0  Unidade R$817,97 R$32.718,80 

Especificação: ESTAÇÃO DE TRABALHO 1350x1350mm: para um usuário com tampo em MDP25mm e estrutura dos pés em MDP2S' 

no modelo pé pa nel com retaguardas em MDP 15mm e pé central estrutural amaço contendo passagem para fiação interna sendo 
confeccionado em chapa #18(1,20mm). Medida total de 735mm(A) x 1350mm(Ll) x 135omm(L2) X 60Dmm(P), seguindo as 
características abaixo: Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas 

de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) 

com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas, na medida de 135omm(Ll) x 135omm(L2) X 25mm(E). Retaguardas: 
Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão, medindo 250mm(A) x 1157mm(L) x lSmm(E). Pé Painel: Confeccionados em 
MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em poliestireno com pintura 
metalizada na medida de 15mm(A) x 50rnm(L) x 15mm(P) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira 
tipo sextavada com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do 
piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm 
com rosca soberba. Pé Central Tubular: confeccionado em aço chapa #18 (1,20mm) em formato tubular, medindo 680mm(A) x 
50mm(L) x 50mm(P), contém abas metálicas superiores para fixação com o tampo e cantoneiras laterais tipo "U" para fixação das 
retaguardas. Possui também recorte inferior para passagem de fiação interna com saída diretamente no tampo e ponteira 
sextavada em poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o 
manuseio do produto. ACABAMENTO Todas as partes em aço recebem Tratamento anticorrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983" Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que 

Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010 Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 
uniforme. DIMENSÕES ALTURA 735mm LARGURA 1350mm PROFUNDIDADE 600mm O licitante vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonómica para com 

a NP 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz 

a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NP-

17, anáÍise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira ode moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade 

técnica de profissional CREA 



18 ESTANTE DE AÇO 40.0 Unidade PS 1.089,67 R$ 43.586,80 

Especificação: ESTANTE DE AÇO: desmontável aberta com reforço em X nas laterais e 1 no fundo — coluna com altura de 1980cm, 

largura de 90cm e profundidade de 30cm -6 prateleiras com duplo reforço, regulagem de 5 em 5 cm - pés com sapatas plásticas 

- Em aço, pintura eletrostática epóxi - tratamento anti-ferrugem - coluna dupla em chapa 18- prateleira em chapa 22- carga útil 

de mínimo 50kg por prateleira— cor: cinza 
19 LONGARINAS S LUGARES: Cadeira 

fixa tipo longarina 
20.0 Unidade R$ 663,33 PS 13266,60 

Especificação: LONGARINAS 5 LUGARES: Cadeira fixa tipo longarina, 051ugares sem apoia braços na cor preta fabricada de acordo 

com as normas da ABNT. - Assento moldado de forma anatômica obedecendo a normas de ergonomia, concha em polipropileno 

copolímero de alta resistência, com vincos laterais, ambos a 50 mm das laterais da concha, borda frontal e lateral de ambos os lados 

do assento com 12 mm e 25 mm de altura respectivamente, com espessura de 04 mm, 05 furos oblongos medindo na sua maior 

extensão 16 x 08 mm. - Na parte de baixo da concha 06 reforços verticais e 06 horizontais fundidos entre si assegurando resistência 

mecânica, evitando que a concha se rompa ao sentar-se, fixados a estrutura da longarina por 04 parafusos especiais para plástico. 

- Encosto moldado de forma anatômica obedecendo a normas de ergonomia, concha em polipropileno copolímero de alta 

resistência, espessura 04 mm, na parte de cima, dispositivo oval para manuseio da cadeira, medindo 120 x 26 mm nas suas maiores 

extensões, encaixes laterais para encaixe da estrutura, ambos com 36x1SOmm, medidos na sua maior•extensâo,18 furos oblongos 

para ventilação, medindo na sua maior extensão 16 x 08 mm, com furos para receber travamento da estrutura, (8 mm), dentro dos 

encaixes laterais 06 reforços verticais estruturados para assegurar resistência mecânica do encosto à estrutura, e reforço de borda 

com 05 mm em toda sua extensão. - Cores a escolha no catálogo do fabricante para o assento e para o encosto. - Estrutura em tubo 

em aço industrial SAE 1010/1020 quadrado 50x50 mm, parede interna com espessura de 1,50 mm, que liga e estrutura os pés da 

longarina. - Pés em tudo de aço industrial redondo 31,75 mm, com parede interna de 1,50 mm dó espessura. - Para longarinas dos 

lugares é adicionado pé central para aumentar sua resistência, fabricado na mesma especificação dos pés laterais. - Sapatas frontais, 

ponteiras e acabamentos da longarina injetados em polipropileno copolímero na cor preta. - Sapatas traseiras injetadas em 

poliamida 6.6 com 30% de fibra de vidro com sistema de regulagem para nivelamento com 8 mm de curso máximo na cor preta. -

Suporte do encosto fabricado em tudo industrial oblongo, 16 x 30 mm, parede 1,50 mm. - Componentes metálicos devem possuir 

tratamento de superfícies externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. -

Pintura a pó, dotipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, com camada média de 60 microns, cura em estufa àtemperatura aproximada 

de 200° C, isenta de metais pesados. - Ao ganhador será solicitado os documentos abaixo, identificados em nome do fabricante. 

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. - Laudo de conformidade 

ergonômica para com a NP 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, para cada modelo 

ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica 

em documento do fabricante, menção a norma NP-17, analise e conclusão, data e validade. - Documento que comprove pintura 

isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da tinta. - Certificado de Conformidade do Processo de 

Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por Organismo Certificador de Produto —OCP, com avaliação das Normas: 

NBR 8095 e NBR 8096 com solda, durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 - Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no 

mínimo 1500 horas, com resultado d0/t0 - Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e NBR 

10545.- Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. - Certidão de registro profissional de responsabilidade 

técnica - Crea. - Licença de operação do fabricante de seu domicílio. - Documento do fabricante para comprovação de tratamento 

de resíduos líquidos. - Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. - Certificado do fabricante de 

regularidade perante o IBAMA. - Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. - Medidas Aproximadas 

do produto: - Largura total da longarina: 2580 mm. - Profundidade total: 525 mm. - Altura total da cadeira: 815 mm. - Extensão 

vertical do encosto: 265 mm.- Largura do encosto: 460 mm. - Profundidade da superfície do assento: 395 mm. - Largura do Assento: 

465 mm. - Altura do chão ao assento: 450 mm." 
Mesa de jantar 6 lugares: Pés 

20 Oblongo Off White com VidroPés 
palito em madeira maciça, Tampo 
de MDF 30mm 

20.0 Unidade P$2.112,91 R$ 42.258,20

Especificação: Mesa de jantar 6 lugares: Pés Oblongo Off White com VidroPés palito em madeira maciça, Tampo de MDF 30mm, 

semi curvo com cantos arredondados e vidro, Suporte para fixação dos pés em metal, Sapata antiumidade, Pintura Ultravioleta com 

acabamento fosco- Dimensões do Produto Montado: Altura: 78 cm Largura: 170cm Profundidade: 90 cm Deverão ser montados no 
local 

MESA DE REUNIÃO: com tampo 
encabeçado de 40mm e pé painel 

21 em MDP de 25mm, com medida 
total de 750mm(A) x 2000mm(L) x 

20.0 Unidade R$1.295,28 P525.905,60 

_................__........................................_....._............_........_..............._........................._._........................ .900mm.. . ................................................................................._.............................................................._._._..._......................_...... 
Especificação: MESA DE REUNIÃO: com tampo encabeçado de 40mm e pé painel em MDP de 25mm, com medida total de 
750mm(A) x2000mm(L) x 900mm(P) com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura, levemente arredondado 

nas extremidades. Tampo da mesa: Tampo encabeçado de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e inferior por 
acabamentos moldurados de 70mm em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 'decorativa banhada em solução 
melamfnica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 2000mm(L) x 900mm(P) x 40mm (E), com 
acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura, levemente arredondado nas extremidades. Retaguarda da mesa: 
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamfnica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 1290mm(L) x 250mm(A) x 15mm(E). Fixada ao tampo e aos pés 

utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP 

(25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido 

por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamfnica fixada através de um processo de prensa 

de baixa pressão medindo 680mm(A) x 600mm(L) x25mm(E), com 2 espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada 

na medida de15mm(A) x 50mm(L) x1Smm(P) utilizados como arremate de acabamento entretampo e pés, ponteira tipo Octogonal 

com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando 

assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo 

de conformidade ergonomics para com a NP 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em 

papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento 

do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade 
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perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 

metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA I 

MESA DE REUNIÃO: Retangular 
Mesa com tampo encabeçado de 

22 30mm com sua medida total de 20.0 Unidade R$1.164,00 R$23.280,00 

750mm(A) x 1800mm(L) x 
900mm (P) 

Especificação: MESA DE REUNIÃO: Retangular Mesa com tampo encabeçado de 30mm com sua medida total de 750mm(A) x 

1800mm(L) x 900mm(P), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Tampos das mesas: Tampos encabeçados de 30mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e inferior por acabamentos 

moldurados de 70mm em MDP BP 15mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão medindo:1800mm(L) x 900mm(P) x 30mm (E), com acabamento em fita em 

PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguardas: Confeccionado em chapa de aço 20 

(0,90mm), medindo 1077mm(L) x 145mm(A) com garras para fixação nos pés. Pés: Confeccionado em chapa de aço 20 (0,90mm), 

em formato tubular, medindo 30mm(L) x 40mm(P) com passagem para fios, possuí também estampo para fixação da travessa 

frontal, apoiado em 04 ponteiras reguláveis sendo 02 de cada um dos pés para proporcionar melhor nivelamento e maior 

estabilidade a mesa Ponteiras: em formato sextavado confeccionadas em poliestireno sobre uma base rosca, acopladas aos tubos 

inferiores com utilização de buchas plásticas que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio 

do produto. Acabamento Partes em Aço com tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática 

a pó (tinta híbrida) com camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade 

analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983" Material metálico revestido e não 

revestido a corrosão por exposição a Nevoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo 

o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010 Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. O licitante vencedor do certame 

deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional 

que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 

norma NR-17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 

7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade 

técnica de profissional CREA 
MESA PARA COMPUTADOR:MESA 
SECRETÁRIA: 

30.0 Unidade R$470,47 R$14.114,10 

Especificação: MESA PARA COMPUTADOR:MESA SECRETÁRIA: Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado átravés de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 

folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1213mm(L)x613mm(P) com acabamento em Perfil Ergosoft 180°. RETAGUARDA Confeccionada em (MDP BP) de 15mm 
partículas de média densidade com resinas sintéticas revestidas em ambas as faces com películas decorativas banhadas em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão nas medidas de 15mm (E)x 300mm (A)1005mm(L) 
Estrutura:pé tipo "H" composto na base por tubo blongo 29x58mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central 
em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 

29x58 mm, com sapatas niveladoras, para corrigir desnível de piso Estrutura: #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central 

em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 
29x58 mm, com sapatas niveladoras, para corrigir desnível de piso Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à 
aplicação uniforme. DIMENSÕES: ALTURA74omm x LARGURA1215m mx PROFUNDIDADE 615mm O licitante vencedor do certame 
deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional 

que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 

norma NR-17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 

7-4 (fabricação de. estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade 

técnica de profissional CREA 

Valor total do lote R$ 745.653,30 (setecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta centavos) 

LO'CE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNI) V. UNIT V. TOTAL 

24 Microondas 301 30.0 Unidade R$ 890,17 R$ 26.705,10 

Especificação: Microondas 301: gabinete monobloço em aço galvanizado revestido interna e externamente com pintura 
eletrostática em pó, na cor branca. iluminação interna, painel de controle d'gital com funções pré-programadas.timer. relógio. porta 
com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. dispositivos e travas de segurança. sapatas plásticas. prato giratório 

em vidro. dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. voltagem: 110v; 

cordão dealimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, durante o~período da garantia, substituindo as peças com defeito 

purificador  água 
25 30.0 Unidade R$1.044,46 R$31.333,80 

EcoCompressor 
Especificação: Purificador de água EcoCompressor: com gás R134a, Refil Grou, Trocou, Refil Bacteriostático, Retém micropartículas 

presentes na água, desmontável para higienização, Serpentina externa, Bandeja removível, Gabinete com proteção UV, Torneira 

prática, Fixação na parede, Pés antiderrapantes, Bola de controle de nível de água, três etapas de purificação da água, Volume 

Interno do Aparelho (L) 2,18, Capacidade de Fornecimento de Água Gelada (L/h) 1,24-Conforme norma ABNT NBR 16236/2013, 

Temperatura de Resfriamento 10 °C/50-Vazão Máxima (LJh) 60, Termostato Pegul.ável Externo- Garantia mínima de 12 meses; F" 

. .  - . . . :.:. . :.: : . . . . .. .. . . . ..... ..::. . .• :. .. 



~ 

~ 

® t 

o 3 ~~ 
ti P t. -..~ 

,Mnr'S"'t'rrt  
L~ 

~ü 

f~ • •~ ~a 
•~~~r~r~~ 

26 Refrigerador 1 Porta 261 Its 30.0 Unidade R$ 2.730,86 R$ 81.925,80 

Especificação: Refrigerador 
removíveisPrateleiras 
rápido- 1 Gaveta 
temperatura-Congelador
144x55x63,lcm , 
automaticamente

27 

1 Porta 261 Its : Consumo 
na porta-Prateleiras reguláveis Iluminação 

grande para legumes e verduras-Porta 
-Voltagem 110 -Peso aproximado 

Degelo: Semi Automático com acionamento 
-Garantia mínima de 12 meses

Smart tv- 43" 

(Kw/h) 23kw/h- 
interna-Compartimento 

ovos-Separador 
do produto (Kg) 

em um botão 

30.0 

Cor Branca- Possuindo Selo 
extra frio-Compartimento 

de garrafas-Rodízios e pés niveladores-Controle 
42kg-Dimensões aproximadas do produto 

e após o final do processo ele 

_. _........_.__~._._.,_._.__. 

Procel-Grades 
congelamento 

de 
- cm (AxLxP) 

volta a funcionar 

.___..___.....__ _.._. 

R$ 82.273,50 Unidade R$ 2742,45 

Especificação: Smart tv- 43": Tela Cristal 4k, frequência de painel 60hz, Resolução 3,840 x 2,160, HDR, Mega Contraste, Potência 

(RMS)20 W, Canais de áudio 2, Bluetooth de áudio, Tizen, HDMI 2.1 -3- USB-2, Saída de Audio Digital (Óptica), eARC, Bluetooth5.2, 

Anynet+ HDMI-CEC,WiFi5,AirSlim, borda infinita, Alimentação de Energia: AC100-240V- 50/60Hz ,Sensor Ecológico, Desligamento 

Automático, Selo PROCEL: A, Controle remoto solar. 

28 

Especificação: Cafeteira 
Tensão: 220V. 

Cafeteira elétrica 

elétrica - Categoria: programável; 

30.0 

Material: aço inoxidável 

Unidade 

escovado; 

R$453,42 

Capacidade: 1,5 L 

R$13.602,60 

Potência: 900 W; 

Valor total do lote R$ 235.840,80 (duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e oitenta centavos) 

Valor total R$ 981.494,10 (novecentos e oitenta e um mil, quatrocéntos e noventa e quatro reais 
 e dez centavos) 

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4.0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 
1.5. DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO 
DOSQUANTITATI VOS E A AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE ADESÕES AUTORIZADAS ("CARONAS") 
1.5.1. Nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços 
decorrente deste certame poderá ter sua vigência prorrogada por até 12 (doze) meses, 
desde que formalizada dentro do prazo de validade inicial da ata e demonstrado o 
interesse da Administração na continuidade da contratação dos itens registrados. 
1.5.2. A prorrogação poderá incluir, além da extensão do prazo de vigência, a renovação 
dos quantitativos registrados e a ampliação do número de adesões autorizadas `. 
("caronas"), desde que atendidos os seguintes requisitos: t t t 
a) Comprovação da vantajosidade.dos preços registrados; 1 
b) Análise da necessidade de continuidade do fornecimento ou prestação dos 
serviços; 
c) Bom desempenho do fornecedor ou contratado durante a vigência original; 
d) Existência de disponibilidade orçamentária; ` 
e) Atualização dos preços, se necessário, conforme critérios previstos neste edital; 
f) Justificativa técnica quanto à necessidade de ampliação das adesões, em 
observância ao princípio do planejamento. 

1 

1.5.3. A prorrogação da ARP, a eventual renovação dos quantitativos e a ampliação do 
número de adesões autorizadas serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, com 
a devida motivação da autoridade competente, respeitados os princípios da 
legalidade, transparência e eficiência. 
1.5.4. A presente cláusula atende à exigência de previsão expressa constante no 
Enunciado n° 42 do Conselho da Justiça Federal (CJF), aprovado no 2° Simpósio de 
Licitações e Contratos, bem como às orientações constantes do Parecer n° 
00075/2024/DECOR/CGU/AGL!, o qual reconhece a possibilidade jurídica de 



renovação dos quantitativos registrados e de ampliação do número de adesões 

quando expressamente previstas no instrumento convocatório, conforme exigido 

pelo princípio do planejamento e pelo dever de transparência. 
1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 981.494,10 (novecentos e oitenta e 

um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e dez centavos) 
1.7.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudós Técnicos Preliminares. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
4.2. Não será admitida' a. subcontratação 'do óbjeto contratual. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
4.4. Garantia Manutenção e Assistência Técnica 
4.4.1.0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal prevista 
no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990), será de no mínimo 12 (doze) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
4.4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao previsto nesta 
cláusula; o fornecedor deverá complementar a garantia pelo período restante. 
4.4.3. A garantia deverá assegurar a manutenção dos equipamentos em perfeitas 
condições de uso, sem ônus adicional ao Contratante, abrangendo: 

I. Realização de manutenção corretiva, diretamente pelo contratado ou por 
assistência técnica autorizada; 
II. Substituição de peças com vício ou defeito por peças novas, de primeiro uso e 
originais, com qualidade igual ou superior às utilizadas na fabricação do 
equipamento; 
Ill. Reparos, ajustes e correções necéssárias para pleno funcionamento. 

4.5. 0 contratado, uma vez notificádb,.déverá realizar a reparação ou substituição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da retirada do equipamento, 
prorrogável uma única vez por igual período, mediante solicitação formal e aceita pelo 
Contratante. 
4.6. Em caso de prorrogação, o contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior, em caráter provisório, garantindo a 
continuidade das atividades. 
4.7. Decorrido o prazo sem atendimento ou justificativa, o Contratante poderá 
contratar empresa diversa para executar os reparos, com posterior reembolso pelo 
contratado, sem prejuízo da manutenção da garantia. 
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4.8.0 transporte dos equipamentos para reparo será de responsabilidade exclusiva do 

contratado. 
4.9. A garantia contratual .do objeto tem vigência própria, desvinculada da vigência 

contratual principal, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de suas condições, mesmo após o término do contrato. 
4.10. A Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência 

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou em unidade 
localizada em distância compatível com as necessidades das Secretarias, conforme 

art. 40, §4°, da Lei n°14.133/2021 e art:10, II, da IN SEGES/ME n° 58/2022. 
4.11. Os produtos deverão ser .100% novos. 
4.12. Os produtos devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens 
originais, lacradas de forma tecnicamente correta. 
4.13. Os produtos devem ser entregues nos locais determinados pela contratante 
livres de qualquer custo extra, como fretes, taxas ou tarifas. 
4.14. DAS AMOSTRAS/CATÁLOGOS 
4.14.1. As licitantes arrematantes dos lotes serão convocadas pelo (a) pregoeiro (a) a 
apresentar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, catálogo contendo as 
especificações técnicas completa dos itens, de forma a permitir a verificação de 
conformidade com as características exigidas neste Termo de Referência, sendo a 
licitante passiva de desclassificação caso haja inconformidade. 
4.14.2. O prazo de entrega dos: catálogos poderá. ser prorrogado, em caráter 
excepcional, devidamente justificada, dentro do prazo originalmente estabelecido, e 
esteja sujeita à aprovação da contratante. 
4.14.3. Quando da convocação para apresentação da proposta final adequada, 
concomitantemente, o (a) .Pregoeiro (a) .solicitará CATÁLOGOS de todos os itens ou 
itens específicos dos lotes, para demonstração e melhor avaliação do objeto desta 
licitação, ficando o arrematante primeiro colocado obrigado, sob pena de 
desclassificação, apresentar tal catálogo, no prazo definido pelo (a) pregoeiro (a), 
JUNTO DA PROPOSTA READEQUADA. Em caso de desclassificação, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá convocar as demais licitantes, na ordem de classificação. 
4.14.4. Os CATÁLOGOS serão recebidos pelo (a) Pregoeiro (a), no prazo estipulado, 
remetidos ao órgão interessado na licitação e analisados por técnico designado pelo 
titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o 
emitiu. 
4.14.5. A análise dos CATÁLOGOS tem o objetivo de verificar a equivalência do item 
ofertado ao solicitado em Edital. 
4.14.6. Os CATÁLOGOS independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a 
proposta seja aceita, os CATÁLOGOS ficarão retidos na unidade administrativa para 
comparação de qualidade comas demais unidades a serem adquiridas. 
4.14.7. Caso haja dúvida nos catálogos apresentados via sistema/plataforma de 
Licitação, quanto à qualidade do primeiro arquivo enviado não for de boa qualidade, 
especificação ou alguma outra 'informação, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar à 
licitante a apresentação de CATÁLOGOS FÍSICOS, em impressão colorida em boa 
qualidade de impressão, que deve.rão.ser entregues em até 03 (três) dias úteis na sede 
da Prefeitura Municipal de Pacajus/CE, localizada à Rua Guarany, 600, Centro, setor de 
Licitações, contados da data da solicitação. 
4.14.8. A reprovação de CATÁLOGO após análise técnica acarretará em 
desclassificação da licitante. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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In~p.N~6QO P~cajus<CE,::6270-0* 



o 

o 

g/
ó 
o 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(n) é de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

emissão de Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado 

pelo Contratante. 
5.2. Caso não seja possível a entrega • na data avençada, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 

o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues na Rua LUCIO JOSE DE MENEZES n° 1211- ZONA RURAL 

- Pacajus/CE, ALMOXARIFADO CENTRAL — CEP: 62.870-000; de segunda à sexta-feira de 08:00 

às 17:00 obedecendo ao calendário local. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato decorrente dá Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (caput do art.115 da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art.117 da Lei n°14.133, de 2021). 
6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições cstabèlècidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção; 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 
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6.7.5.O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
6.9.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciame.nto do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuáis. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso; à'autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.10.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob: sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratuál. 
6.11. O gestor do contrato deverá élaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contrat dó;ás suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidãde e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante-te mo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso lido art 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 
7.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa, da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal oú instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração' durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do. recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento próvisório oudefinftivo não• excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato_ 
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogaçãó, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução cio contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o•contratado providencie ás medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal .Nacional de .Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 



7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nadbhal de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será p"rovidenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou" sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla défésa. 
7.17: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
7.18. Em atendimento ao inciso.Vl do rt. '92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021, o pagamento será efetuado noj prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
7.19. No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante 'aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
7.20.O pagamënto será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. . 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quarrdo da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.:. -
7.23. O contratado regularmente optante' pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se' propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 
8.2. Para fins de habilitação, deverá:o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4. Microempreendedor Individual - MEI:. Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 
8.5. Sociedade empr`ésária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de respónsabiilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou .contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo Fda Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 

março de 2020. 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas d'á respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 

da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Habilitação Fiscal,. Social e Trabalhista 
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

. . :. ...: .::. .. .. ... . 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pélórDe. reto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível corn o objeto contratual; 
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa.à ,atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual., deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei., 
8.17. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso II do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 
8.19. Índices dé Liquidez Geral '(LG),. Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) _ (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) _ (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante);, 
II - Solvência Geral (SC) _ (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Ill - Liquidez Corrente (LC) _ (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante). 
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 
8.21.. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (§1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei n°14.133, 
de 2021). 
8.23.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 
8.24 O licitante deverá comprovar sua aptidão para o fornecimento de bens ou 
serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto da presente contratação. A comprovação poderá ser feita por meio 
da apresentação de certidões ou àtestados de capacidade técnica, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou, quando pertinente, por conselho 
profissional competente, quando exigido. 
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8.25 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados tantoerri"nome 

da matriz quanto de filial do fornecedor, desde que demonstrada a vinculação entre 

as partes e a execução de serviços,ou fornecimento de bens conforme especificado. 

8.26 O licitante se comprometerá a disponibilizar todas as informações necessárias 

para a verificação da legitimidade dos atestados apresentados. Isso inclui, mas não se 

limita a, cópia do contrato que deu•:suporte à execução do objeto, endereço atual da 
contratante e o local de execução do serviço ou fornecimento, entre outros 
documentos solicitados pela Administração Pública. 
8.27 Caso haja necessidade de .comprovação adicional, o agente de contratação 
poderá, com base no artigo 64, inciso li da Lei n° 14.133/2021, diligenciar e solicitar 
documentos complementares para confirmar a veracidade dos atestados de 
capacidade técnica apresentados. No caso de diligência, a Administração poderá 
exigir a comprovação por meio de nota fiscal, ao invés de simples recibos, tendo em 
vista que a nota fiscal possui maior força probatória fiscal e jurídica, conforme 
entendimento do Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 519/2025 - Plenário. 

Outros documentos relativos a habilitação 
8.28. A(s) empresa(s) interessada(s) em participar no referido certame, 
deverão enviar Declarações conforme modelos em anexos: 
A) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, onde o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (ANEXO IX DO EDITAL); 
6) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em 
outras normas específicas (ANEXO X DO EDITAL); 
C) Declaração de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data 'de entrega das propostas 
(ANEXO XI .DO EDITAL). 
D) Declaração DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO, sob pena de 
Inabilitação e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, 
observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual (ANEXO VI DO 
EDITAL). 
E) Declarção que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e. não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos 
termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal (ANEXO V DO 
EDITAL); 
F) Declaração de autenticidade dos documentos (ANEXO VII DO EDITAL); 
G) Declaração de informações adicionais (ANEXO VIII DO EDITAL) 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 
I - os quantitativos e os saldos; -
II - as solicitações de adesão; e 
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Ill - o remanejamento das quantidades. 
9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do. Decreto 

n°11.462/2023): 
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de•consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei n°14.133,, de 2021; 
9.22. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 
9.2.4. poderão ser repactuados, á pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 
9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto nó art. 124 da Lein° 14.133, de 2021. 
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
10.1.A indicação da disponibilidadë de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato cru de outro instrumento hábil. 
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e lib¡ração dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. ` 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Em atendimento ao § 3° do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. ` 
11.1.1.A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que 
visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta 
decisão está alinhada com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência que regem a Administração Pública, conforme estabelecido 
pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 224/2020,2736/2023 e 2822/2021 
do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 

que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser 

precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens 
econômicas; garantindo que as condições obtidas através do registra de preços 
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sejam, de fato, as mais vantajosas para a Ádministração Pública. Esta análise deve 
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, 
como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 

ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão. Atransparência do processo é fundamental e deve 
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de 
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma &xplícita, detalhando como essa escolha se alinha 
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
de valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata •de registro de preços, quando bem fundamentada e 
justificada, representa uma prá.tic alinhada à busca constante pela eficiência na 
Administração Púbf.íca; proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 

Pacajus/CE, 27 de janeiro de 2026 

assinado életronicamente 
Mariana Elba Costa 

ÒRDENADOR(A) DE DESPESAS 

assinado eletronicamente 
Mário Roberto Gomes Dos Santos 

RESPONSÁVEL PELA ÉLABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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